
Sendo 08 denominados [Bnt alhõcs de Voluntaries Ifeálrstas ,- extin
etas pelo Decreto de dez de Julho de mi! oitocentos e trinta e dous

,

corpos armados desconhecidos no Exército port ug uez a Illes da fa tal
epccha da usurpação , e tendo a violencia de alguns des indi viduos que
us compuem attrahido sobre estes corpos, filhos ds rcbcllião , a aver
são nacional, por isso que os povos opprimidos os consirlern m como os

pr incipaes sustentaculos da tyrannic que sobre elles péza ; Conheeen
do Eu porèrn que apesar 0'i810 ha,no número de hc.niens assim illegal-

- mente reunidos, mais illudidos e fanarisados que inale volos ,
e que

dillicilmont e terri chegado ao conhecimento de todc.s o supracitado De
creto de sua extincçào ; Querendo estender a Clemencia a todas as

classes Je subditos da H.AI:\IJA MiIlha Augusta Filha: Hei por bem,
fm Nome da Mesma A ug'lIsla Senhora, Decretar o seguinte :

ArL" I.
o

Todos e quaesquer indivíduos pertencentes aos corpos ele
Dominados de V olunt arios Realistas ,. legalmente extinctos pejo Decre
to de dez de Julho do anno corrente , estando incorporados no Exerci
Io rebelde que se acha nas proximidades do rio Douro, que, no praso
de vinte dias contados da data d'este, Jarg-arem as armas , e perante
qualquer authoridade militar !JU civil abjurarem ° èrro que 08 arrastou
ao crime de rebellião, receberão da referida authoridade uma salva guar
da, mediante a qual naõ poderão mais ser inquietados por seus cri
mes politicos anteriores.

A ct: 2" Todos os indivíduos pertencentes aos supraditos corpos
extinctos , cujos batalhões se acharem mais remotos da cidade do Por
to, gozarão do mesmo indulto e vantagem declarada no artigo an
tecedente , praticando o que no mesmo urtigo se declara ,Jogo que te
nham :\ possibilidade de assim o executar.

O Ministro.e Secrvtario d' Estado dos Negocios do Reino assim o te
nha intendido, passe para a sua execução as ordens necessar ias , e dê
ao presente toda â publicidade precisa para que chegue ao conheci.
mente dos agraciados. Paço no Porto cinco de Settembro de mil oito
centos e trinta e deus,

D. PEDRO, DUQUE DE BRACAN<i�
Luis da Silva Mouzlnho cZ' Albuquerque.
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